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para que o vigilante evite ser alvo de cooptação por parte de organização criminosa e colabore com a polícia; - entrevista preliminar quando as pessoas tendem a se dispersar antes da chegada da polícia;
- observar e descrever pessoas, coisas, veículos, cenas, locais, armas, etc;
- identificação de drogas;
- trato com as vítimas; e
-modalidades: assalto a banco, espionagem industrial, roubo de cargas, transporte de valores,
contrabando, falsificação de produtos, tráfico de drogas, desvio de dinheiro público, lavagem de dinheiro, sonegação
fiscal, sequestro.

Estratégias de Ensino: Aula expositiva dialogada com auxilio de recursos audiovisuais.
Recursos: 1 professor e caderno didático.
Carga Horária: 4h/a

4.2 Armamento e Tiro
Carga horária: 10 h/a Avaliação: V/F (conceito do instrutor)
Objetivo da disciplina:
a) discutir e analisar o uso legal e progressivo da força pelo vigilante até o emprego da arma de fogo;
b) habilitar o aluno a manejar e usar com eficiência o armamento empregado na atividade de vigilância de segurança privada, como último recurso para defesa própria ou de terceiros;
c) fortalecer atitudes para adotar as regras de segurança necessárias em cada situação e ter conduta adequada no que concerne ao porte de arma em serviço; e
d) praticar tiro.

Unid Objetivos Instrucionais Conteúdo Programático
Ao término das unidades, o aluno deverá ser capaz de:

1 - elencar regras de segurança, limpeza e conservação, nomenclatura e posição de tiro;
- capacitar o aluno a utilizar arma de fogo, através de projeção de slides, manuseio da arma e treino em seco, bem
como resolver incidente de tiro (pane);

Revolver calibre 38:
- nomenclatura e funcionalidade;
- limpeza e conservação;

- efetuar tiro em visão primaria tvp, partindo da posição de retenção, 7 metros dois olhos abertos, 12 tiros; - carregar e descarregar a arma;
- incidente de tiro (sanar pane);
- TVP, em pé, 7 metros, dois olhos abertos, 12 tiros.

Estratégias de ensino: Aula expositiva-dialogada-demonstrativa-prática.
Recursos: 1 professor e monitores, estande, revolver calibre 38 e munição (12 tiros)
Carga horária: 4 h/a.

2 efetuar tiro rápido, retenção, 5 metros, com dois olhos abertos, 8 tiros; Revolver calibre 38:
- treino da unidade;
- treinamento em seco; e
- T. R, retenção, 5 metros, barricada à direita e à esquerda, 2 acionamentos em 3" a cada comando, 08 tiros.

Estratégias de ensino: Aula expositiva-dialogada-demonstrativa-prática.
Recursos: 1 professor e monitores, estande, revolver calibre 38, munição (08 tiros)
Carga horária: 2 h/a.

3 efetuar tiro rápido, barricada à direita e à esquerda, partindo da posição de retenção, 5 metros, 8 tiros, com dois
olhos abertos;

Revolver calibre 38:
- treino da unidade;
- treinamento em seco; e
- T. R, retenção, 5 metros, barricada à direita e à esquerda, 2 acionamentos em 3" a cada comando, 08 tiros.

Estratégias de ensino: Aula expositiva-dialogada-demonstrativa-prática.
Recursos: 1 professor e monitores, estande, revolver calibre 38, munição (08 tiros)
Carga horária: 2 h/a.

4 efetuar tiro rápido, sacando (arma no coldre), 5 metros, com dois olhos abertos, 12 tiros;
revólver calibre 38

Revolver calibre 38
- treino da unidade;
- treinamento em seco; e
- T.R, sacando, 5 metros, 2 acionamentos em 3" a cada comando, 12 tiros.

Estratégias de ensino: Aula expositiva-dialogada-demonstrativa-prática.
Recursos: 1 professor e monitores, estande, revolver calibre 38 e munição (12 tiros)
Carga horária: 2 h/a.

MUNIÇÃO EMPREGADA POR ALUNO
CALIBRE QUANTIDADE

Calibre 38 40

4.3 Educação Física
Carga horária: 5 h/a Avaliação: V/F (conceito do instrutor - Apto ou Inapto)
Objetivo da disciplina:
a) relembrar conhecimentos para construir uma mentalidade de prática continuada de atividade física em busca de saúde, bem estar físico, psicológico e social, bem como conceitos de qualidade físicas que

favoreçam o aumento da capacidade física geral e específica, sempre que possível em situações compatíveis com o contexto físico, mental e social da atividade do vigilante; e
b) desenvolver força e resistência muscular por meio de corridas e exercícios livres, que permitam ao praticante a manutenção de seu condicionamento independente de espaço específico ou uso de

aparelhos.

Unid Objetivos Instrucionais Conteúdo Programático
Ao término das unidades, o aluno deverá ser capaz de: Integram o conteúdo programático:

1 - mensurar pulsação como orientação à prática regular de corridas;
- desenvolver estratégias para melhorar capacidade aeróbia;
- desenvolver estratégias para melhorar a resistência muscular localizada.

- verificações diagnósticas;
- exercícios educativos de corrida;
- corridas lineares;
- exercícios localizados em circuitos; e
- orientações básicas de montagem de treinamento físico.

Estratégias de Ensino: Aula prática com treinamento progressivo da atividade de corrida, exercícios aquáticos ou circuito.
Recursos: 1 professor e monitores, pista de atletismo, ginásio poliesportivo e materiais de circuito (ambientes facultativos).
Carga Horária: 5 h/a.

ANEXO III
altera o anexo XI da Portaria nº 3233/12-DG/DPF - ANEXO XI

CURSO DE EXTENSÃO EM SEGURANÇA PARA GRANDES EVENTOS - SGE
PROGRAMA DE CURSO

1. REQUISITO
Ter concluído o CFV.
2. OBJETIVO
Dotar o aluno de conhecimentos, técnicas, habilidades e atitudes que o capacitem para o exercício da atividade de segurança das pessoas e do patrimônio nos recintos onde forem realizados grandes eventos,

adotando medidas preventivas e repressivas nos limites de suas tarefas no âmbito operacional da estrutura de segurança, numa função complementar às atividades dos órgãos estatais de segurança e serviços, sem prejuízo
das competências que são específicos dessas forças, com o fim de prover a segurança de todos os envolvidos no evento, assegurando um ambiente confortável, seguro e de perfeita normalidade e harmonia para os
organizadores e espectadores.

3. ORGANIZAÇÃO
Esta extensão funcionará de acordo com as disposições contidas neste programa de curso, no regime escolar dos cursos de formação e demais normas vigentes.
3.1 Metodologia
Os cursos de formação adotarão a metodologia do ensino direto, utilizando-se de métodos e técnicas de ensino individualizado, coletivo e em grupo, enfatizando ao máximo a parte prática, no intuito de alcançar

os objetivos propostos para o curso. Os exercícios simulados, aproximados ao máximo da realidade, são indicados para aguçar a destreza e como antecipação ao emprego efetivo, desde que em condições de segurança
adequadas, a cargo e sob a responsabilidade do curso.

Poderão os cursos de formação se utilizar de aulas práticas, as quais deverão ter seu cenário preparado com antecedência, com o fim de se alcançar o máximo de aproveitamento do curso ministrado.
A disposição do plano de curso e da grade horária fica a cargo dos cursos de formação, respeitado este programa de curso.
A linguagem usada pelo professor e a complexidade na apresentação dos temas deverão levar em consideração a escolaridade e níveis de compreensão do grupo.
Os professores serão selecionados conforme as especialidades, por meio de credenciamento junto à Polícia Federal.
Os professores deverão observar os conhecimentos adquiridos no curso de formação de vigilante no que é pertinente ao conteúdo programático de sua disciplina, para não haver sobreposição, sem, no entanto,

deixar de ampliar e reforçar o aprendizado.
Os cursos de formação deverão manter em arquivo o plano de curso, grade horária e os planos de aula elaborados pelos professores, a serem apresentados por ocasião da fiscalização.
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3.2 Carga horária
A carga horária total do curso será de 50 h/a, podendo ocorrer diariamente no máximo 10 h/a.
3.2.3 Distribuição do tempo
a)Disciplinas Curriculares .... 45 h/a
b)Verificação de aprendizagem .... 5 h/a
TOTAL .... 50 h/a
3.3 Grade curricular

Disciplina Objetivos Carga Ho-
rária

PAPEL DO VIGILANTE
NA ESTRUTURA DE
SEGURANÇA EM RE-
CINTOS DE

Desenvolver conhecimentos sobre conceitos, legislação e acordos entre os organizadores dos grandes eventos e os entes políticos, especialmente no que tange à segurança nos recintos desportivos
utilizados nos eventos da Copa das Confederações em 2013, na Copa do Mundo em 2014 e nas Olimpíadas em 2016.
Desenvolver conhecimentos adequados das estruturas físicas de segurança dentro dos locais onde serão realizados os grandes eventos e o respectivo plano de segurança, incluindo a divisão setorial da
cadeia hierárquica de comando.
Identificar o papel da segurança privada integrada às forças públicas de segurança e outros serviços públicos.

5 h/a

GRANDES EVENTOS Identificar a cadeia de comando na estrutura de segurança de um grande evento, seguir o canal de comando e os meios de comunicação disponibilizados, notadamente as formas de comunicação da
central de segurança, estabelecendo o conceito de hierarquia de ações.
Adequar o comportamento do vigilante quando integrado na estrutura de segurança de um grande evento e seu papel dentro do plano de segurança.
Identificar as tarefas do vigilante e seus limites.
Identificar direitos e deveres do vigilante, bem como dos espectadores.

CONTROLES DE
ACESSO

Identificar e desenvolver técnicas de controle de acesso.
Capacitar o aluno para realizar revistas pessoais.
Identificar objetos e substâncias proibidas, ou suscetíveis a possibilitar atos de violência, bem como identificar práticas de burlas por maus espectadores ao sistema de controle.

5 h/a

GERENCIAMENTO DE
PÚBLICO

Desenvolver habilidades e técnicas de atuação e comunicação para dar resposta aos problemas dos espectadores, tanto no campo legal, nas normas dos locais dos grandes eventos, nos acessos às
dependências dos estádios e demais localidades onde o grande evento é realizado, bem como nos aspectos relacionados ao conforto e bem estar dos espectadores e organizadores, com especial atenção
aos portadores de deficiências, crianças e idosos.
Respeitar a diversidade e as diferenças entre as pessoas, principalmente no que tange diversidade de orientação sexual e combate ao racismo.
Capacitar o aluno a conduzir conversas de nível simples a intermediário, com o objetivo de dar informações, indicar acessos, oferecer ajuda e o que mais for pertinente às

15 h/a

tarefas afetas ao vigilante.
Capacitar o aluno a promover a calma dos espectadores.
Identificar, esclarecer e exemplificar as responsabilidades do vigilante quando praticar atitudes errôneas.
Ampliar e atualizar os conhecimentos básicos de Direito, Direito Constitucional, Direito Processual Penal e Direito Penal, enfocando os principais crimes que o vigilante deve prevenir e aqueles em que
pode incorrer na atividade de segurança em recinto de grande evento, a partir dos conhecimentos adquiridos no CFV.

GESTÃO DE MULTI-
DÕES E MANUTEN-
ÇÃO DE UM AMBIEN-
TE SEGURO,

Identificar princípios de gestão de multidões e seus comportamentos numa crise.
Identificar a psicologia básica a ser usada no controle de multidões.
Dinâmica de multidões, densidades, tensões e superlotações.
Capacitar o aluno a resolver, em equipe e adotando o uso progressivo da força, as situações de emergência relacionadas a comportamentos impróprios de espectadores, incidentes estruturais ou tumultos
generalizados.

15 h/a

HARMÔNICO E CON-
F O RT Á V E L

Capacitar o aluno a tomar as primeiras providências e preservar o local do incidente no caso de forças públicas ou serviços públicos serem demandados a intervir, repassando com presteza a ocorrência
com todas as suas circunstâncias e medidas tomadas.
Identificar e comunicar seu superior sobre comportamentos anti-sociais, racistas, xenófobos, ou contra crianças e idosos.
Desenvolver técnicas de dissuasão de tais comportamentos, caso sua atuação, individual ou em equipe, seja suficiente para encerrar a ocorrência, sem deixar de fazer o devido encaminhamento as
autoridades públicas quando a ocorrência caracterizar ilícito penal.
Desenvolver atitudes para neutralizar violação aos regramentos do estádio, ao estatuto do torcedor, ou presença de espectadores banidos.
Tomar conhecimento dos planos de contingência e de emergência, rotas de acesso e de evacuação.
Desenvolver respostas a incidentes, como decisões da arbitragem, movimentação de massas e evacuações.
Desenvolver exercício prático de formações, como cortina humana para impedir avanços de multidões e outros gerenciamentos e separação de conflitos, como contenções e
escoltas.
Instruir o vigilante de conhecimento para identificar os acessos, dependências, meios de comunicação, central de segurança, bem como noções no caso de desencadeamento de plano de contingência.

RESOLUÇÃO DE SI-
TUAÇÕES DE EMER-
GÊNCIAS

Ampliar e revisar os conhecimentos adquiridos nas disciplinas de "Prevenção e Combate a Incêndio" e "Primeiros Socorros" durante o CFV.
Dotar o aluno de noções e técnicas básicas de prevenção e combate a incêndios, bem como capacitá-lo a adotar providências adequadas em caso de sinistros, principalmente na evacuação de recintos
onde são realizados grandes eventos.
Capacitar o aluno a prestar assistência inicial em caso de emergência através de assimilação de conhecimento de primeiros socorros, com o fim de preservar a vida, minimizar

5 h/a

os efeitos das lesões e auxiliar na recuperação do sinistrado.
Dotar o aluno de habilidades para atuar corretamente, individualmente e/ou como membro de uma equipe de segurança, na execução dos planos de evacuação do recinto do grande evento, ou na
execução do plano de contingência.

3.4 Composição das turmas
As turmas serão compostas de classe com no máximo 45 alunos cada uma.
3.5 Frequência
A frequência é obrigatória a todas as atividades programadas para os alunos. Somente será submetido à avaliação final o candidato que obtiver frequência de 90 % da carga horária em cada disciplina.
Será desligado do curso o aluno que ultrapassar o limite de faltas previsto no plano de curso, podendo aproveitar as disciplinas já concluídas em curso subsequente, desde que iniciado dentro do prazo máximo

de 3 meses da conclusão do curso anterior.
3.6 Avaliação
Ao final das disciplinas teóricas será realizada uma avaliação de aprendizagem (prova objetiva) em cada qual, sendo considerado aprovado o aluno que obtiver um mínimo de 6 pontos num máximo de 10

pontos.
4. PROGRAMA DE MATÉRIAS
4.1 PAPEL DO VIGILANTE NA ESTRUTURA DE SEGURANÇA EM RECINTOS DE GRANDES EVENTOS (PVRGE)
Carga horária: 05 h/a Avaliação: V/F (1 h/a)
Objetivo da disciplina:
a) desenvolver conhecimentos sobre conceitos, legislação e acordos entre os organizadores dos grandes eventos e os entes políticos, especialmente no que tange à segurança nos recintos desportivos utilizados

nos eventos da Copa das Confederações em 2013, na Copa do Mundo em 2014 e nas Olimpíadas em 2016;
b) desenvolver conhecimentos adequados das estruturas físicas de segurança dentro dos locais onde serão realizados os grandes eventos e o respectivo plano de segurança, incluindo a divisão setorial da cadeia

hierárquica de comando;
c) identificar o papel da segurança privada integrada às forças públicas de segurança e outros serviços públicos;
d) identificar a cadeia de comando na estrutura de segurança de um grande evento, seguir o canal de comando e os meios de comunicação disponibilizados, notadamente as formas de comunicação da central

de segurança, estabelecendo o conceito de hierarquia de ações;
e) adequar o comportamento do vigilante quando integrado na estrutura de segurança de um grande evento e seu papel dentro do plano de segurança;
f) identificar as tarefas do vigilante e seus limites; e
g) identificar direitos e deveres do vigilante, bem como dos espectadores.

Unid Objetivos Instrucionais Conteúdo Programático
Ao término das unidades, o aluno deverá ser capaz de: Integram o conteúdo programático:

1 desenvolver conhecimentos sobre a constituição federal e os aspectos que envolvem a competência dos vigilantes durante
a sua atuação em grandes eventos, bem como sobre os direitos básicos do consumidor os quais pautam as relações de
consumo e asseguram os direitos e deveres dos frequentadores dos grandes eventos;
desenvolver conhecimentos sobre as prerrogativas e deveres dos vigilantes, bem como os

- aspectos pertinentes da constituição federal;
- aspectos pertinentes do código de defesa do consumidor;
- aspectos pertinentes do estatuto do torcedor;
- aspectos pertinentes sobre economia popular;
- regulamento de segurança da FIFA;

regramentos definidos na economia popular, ressaltando a impossibilidade de atuação de cambistas nas proximidades dos
grandes eventos;
desenvolver conhecimentos sobre o estatuto do torcedor e das regras definidas pelos entes políticos e os promotores e
organizadores dos grandes eventos.
conceituar e conhecer o sistema de comando em operações (sco).

- direitos e deveres dos vigilantes quando atuam em grandes eventos;
- atribuições das forças de segurança pública;
- atribuições das forças de segurança privada;
- aspectos pertinentes da portaria da Policia Federal que dispõe sobre as normas relacionadas às atividades de
segurança privada;

desenvolver conhecimentos de situações de emprego do sco, bem como de suas áreas de atuação. - conceito de SCO;
- características e princípios do SCO;
- áreas de atuação, instalações e atribuições do SCO; e
- detecção de situações críticas e das necessidades de acionamento do SCO.

Estratégias de Ensino: Aula expositiva dialogada com auxilio de recursos audiovisuais.
Recursos: 1 professor e caderno didático.
Carga Horária: 5 h/a.

4.2 CONTROLE DE ACESSO (CA)
Carga horária: 5 h/a Avaliação: V/F (1 h/a)
Objetivo da disciplina:
a) identificar e desenvolver técnicas de controle de acesso;
b) capacitar o aluno para realizar revistas pessoais; e
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c) identificar objetos e substâncias proibidas, ou suscetíveis a possibilitar atos de violência, bem como identificar práticas de burlas por maus espectadores ao sistema de controle.

Unid Objetivos Instrucionais Conteúdo Programático
Ao término das unidades, o aluno deverá ser capaz de: Integram o conteúdo programático:

1 identificar e empregar os meios, técnicas e táticas de controle de acesso em grandes eventos. - balizamento de portões e área do local do evento (controle de acesso às bilheterias, monitoramento preventivo do
local do evento, prevenção contra invasão ao local do evento);
- imobilização e registro;
- apoio para registro de fatos ocorridos no evento;
- intervenção repressiva rápida; e
- observação do público (segurança preventiva do público, monitoramento preventivo do comércio)

Estratégias de Ensino: Aula expositiva dialogada com auxilio de recursos audiovisuais.
Recursos: 1 professor e caderno didático.
Carga Horária: 5 h/a.

4.3 GERENCIAMENTO DE PÚBLICO
Carga horária: 15 h/a Avaliação: V/F (1 h/a)
Objetivo da disciplina:
a) desenvolver habilidades e técnicas de atuação e comunicação para dar resposta aos problemas dos espectadores, tanto no campo legal, nas normas dos locais dos grandes eventos, nos acessos às dependências

dos estádios e demais localidades onde o grande evento é realizado, bem como nos aspectos relacionados ao conforto e bem estar dos espectadores e organizadores, com especial atenção aos portadores de deficiências,
crianças e idosos;

b) respeitar a diversidade e as diferenças entre as pessoas, principalmente no que tange diversidade de orientação sexual e combate ao racismo;
c) capacitar o aluno a conduzir conversas de nível simples a intermediário, com o objetivo de dar informações, indicar acessos, oferecer ajuda e o que mais for pertinente às tarefas afetas ao vigilante;
d) capacitar o aluno a promover a calma dos espectadores;
e) identificar, esclarecer e exemplificar as responsabilidades do vigilante quando praticar atitudes errôneas; e
f) ampliar e atualizar os conhecimentos básicos de Direito, Direito Constitucional, Direito Processual Penal e Direito Penal, enfocando os principais crimes que o vigilante deve prevenir e aqueles em que pode

incorrer na atividade de segurança em recinto de grande evento, a partir dos conhecimentos adquiridos no CFV.

Unid Objetivos Instrucionais Conteúdo Programático
Ao término das unidades, o aluno deverá ser capaz de: Integram o conteúdo programático:

1 identificar e empregar os meios, técnicas e táticas de gerenciamento de público em grandes eventos. - funções a serem potencializadas antes, durante e após o evento;
- funções a serem desenvolvidas antes da realização do evento (observação prévia, isolamentos, reserva de local
para estacionamento de delegações, credenciamento de imprensa);
- funções alusivas à proteção das instalações do local do evento e isolamentos pré-determinados;
- funções a serem desenvolvidas para a recepção e escolta das delegações e dos árbitros, em se tratando de
eventos esportivos;
- funções a serem desenvolvidas para recepção, orientação e direcionamento dos espectadores do evento;
- funções alusivas ao direcionamento das autoridades nos diversos níveis;
- funções alusivas à proteção de acesso ao gramado, em se tratando de eventos esportivos;
- funções alusivas ao monitoramento do comportamento dos frequentadores;
- funções a serem desenvolvidas por ocasião do encerramento do evento;
- funções alusivas à desmobilização dos profissionais envolvidos;
- Princípios Constitucionais:
- da igualdade (art. 5º caput, cf/88);
- da legalidade (art. 5°, II, da Constituição);
- da intimidade, honra e imagem (art. 5°, x, da Constituição);
- de locomoção (art. 5°, inciso XV, da Constituição);
- de reunião (art. 5°, inciso XVI, da Constituição);
- de associação (art. 5°, XVII, da Constituição);
- de propriedade (art. 5°, inciso XXII, da Constituição);
- da presunção de inocência (art. 5°, LVII, cf/88);
- da identidade (art. 5°, inciso LVIII, da Constituição);
- da liberdade (art. 5°, inciso LXI, da Constituição);
- dos direitos do preso (art. 5°, LXIII, da Constituição); e
- de habeas corpus (art. 5°, LXVIII, da Constituição);
- Direito Penal:
- conceito de crime (tentativa e consumação - crime doloso e culposo); excludentes de ilicitude (estado de
necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento do dever legal e exercício regular de direito);
- maioridade penal; autoria, co-autoria e participação;
- homicídio (art. 121 do Código Penal);
- lesão corporal (art. 129 do Código Penal);
- constrangimento ilegal (art. 146 do Código Penal);
- ameaça (art. 147 do Código Penal);
- sequestro e cárcere privado (art. 148 do Código Penal);
- furto (art. 155);
- roubo (art. 157 do Código Penal);
- dano (art. 163 do Código Penal);
- apropriação indébita (art. 168 do Código Penal));
- estelionato (art. 171 do Código Penal);
- receptação (art. 180 do Código Penal);
- incêndio (art. 250 do Código Penal);
- quadrilha ou bando (art. 288 do Código Penal));
- resistência (art. 329 do Código Penal);
- desobediência (art. 330 do Código Penal);
- desacato (art. 331 do Código Penal);
- corrupção ativa (art. 333 do Código Penal); e
- direito processual penal: inquérito policial; prisão em flagrante.
Direito Humanos e Princípios Fundamentais:
-evolução histórica;
- evolução histórico-constitucional dos direitos humanos no brasil;
-conceito;
- direitos fundamentais da pessoa humana;
- dos direitos e garantias fundamentais (tortura, provas ilícitas, direito ao silêncio e o princípio da presunção da
inocência);
- direitos fundamentais da pessoa detida; e
- o crime de tortura no contexto dos direitos humanos e o tratamento constitucional (art. 5º da Consituição);
Lei nº 9.455, de 1997, (da prisão e o direito a imagem; do terrorismo, da segurança do cidadão, do estado e os
direitos humanos fundamentais; da responsabilidade civil objetiva e
subjetiva e o crime de tortura, tratamento desumano ou degradante. respeito à diversidade e as diferenças entre
as pessoas, principalmente no que tange diversidade de orientação sexual e combate ao racismo.

Estratégias de Ensino: Aula expositiva dialogada com auxilio de recursos audiovisuais.
Recursos: 1 professor e caderno didático.
Carga Horária: 15 h/a.

4.4 GESTÃO DE MULTIDÕES E MANUTENÇÃO DE UM AMBIENTE SEGURO HARMÔNICO E CONFORTÁVEL (GMMASHC)
Carga horária: 15 h/a Avaliação: V/F (1 h/a)
Objetivo da disciplina:
a) identificar princípios de gestão de multidões e seus comportamentos numa crise;
b) identificar a psicologia básica a ser usada no controle de multidões;
c) dotar o aluno de conecimentos sobre a dinâmica de multidões, densidades, tensões e superlotações;
d) capacitar o aluno a resolver, individualmente ou em equipe, adotando o uso progressivo da força, as situações de emergência relacionadas a comportamentos impróprios de espectadores, incidentes estruturais

ou tumultos generalizados;
e) capacitar o aluno a tomar as primeiras providências e preservar o local do incidente no caso de forças públicas ou serviços públicos serem demandados a intervir, repassando com presteza a ocorrência com

todas as suas circunstâncias e medidas tomadas;
f) identificar e comunicar seu superior sobre comportamentos anti-sociais, racistas, xenófobos, ou contra crianças e idosos;
g) desenvolver técnicas de dissuasão de tais comportamentos, caso sua atuação, individual ou em equipe, seja suficiente para encerrar a ocorrência, sem deixar de fazer o devido encaminhamento às autoridades

públicas quando a ocorrência caracterizar ilícito penal;
h) desenvolver atitudes para neutralizar violação aos regramentos do estádio, ao estatuto do torcedor, ou presença de espectadores banidos;
i) dotar o aluno de conhecimento sobre planos de contingência e de emergência, rotas de acesso e de evacuação;
j) desenvolver respostas a incidentes, como decisões da arbitragem, movimentação de massas e evacuações;
h)desenvolver exercício prático de formação, como cortina humana para impedir avanços de multidões e outros gerenciamentos e separação de conflitos, como contenções e escoltas; e
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l) Dotar o aluno de conhecimento para identificar os acessos, dependências, meios de comunicação, central de segurança, bem como noções no caso de desencadeamento de plano de contingência.

Unid Objetivos Instrucionais Conteúdo Programático
Ao término das unidades, o aluno deverá ser capaz de: Integram o conteúdo programático:

1 agir com discrição, evitar tumultos, pânicos, violência, tiros, etc.
capacitar o aluno a controlar e atuar com indivíduos em atitude inconveniente dentro e nas proximidades dos
grandes eventos.
preparar o aluno para o diálogo com o público, orientando, educando e prevenindo potenciais situações in-
dicativas de eclosão de desordem em massa.

- uso progressivo da força;
- técnicas de imobilização e condução de detidos;
- defesa contra agressão de instrumentos lesivos a integridade física dos espectadores e dos próprios vigilantes;
- técnicas de contenção de distúrbios em massa;

identificar o tipo de público envolvido no grande evento através do comportamento demonstrado por este, bem
como pelo evento a ser realizado.
realizar cortina humana para impedir avanços de multidões, em como outros procedimentos capazes de separar
conflitos.
realizar contenções e escoltas.

- fatores que interferem no comportamento das massas;
- fatores que influenciam no comportamento de um indivíduo;
- comportamento das torcidas organizadas e o fenômeno do "hooliganismo";
- comportamento coletivo e suas manifestações;
- ações de controle e encaminhamento das massas em grandes eventos;
- preservação de local e comunicação das autoridades competentes;
- rotas de acesso e de evacuação;
- plano de contingência e as ações a serem desencadeadas para a sua deflagração;
- técnicas de dinâmica de multidões e controle de tensões; e
- identificação e comunicação ao superior sobre comportamentos anti-sociais, racistas, xenófobos, ou contra crianças e
idosos.

Estratégias de ensino: Aula expositiva-dialogada-demonstrativa-prática, com a utilização de recursos audiovisuais.
Recursos: . 1 professor e monitores.
Carga horária: 15 h/a.

4.5 RESOLUÇÃO DAS SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA (RSE)
Carga horária: 05 h/a Avaliação: V/F (1 h/a)
Objetivo da disciplina:
a) ampliar e revisar os conhecimentos adquiridos nas disciplinas de "Prevenção e Combate a Incêndio" e "Primeiros Socorros" durante o curso de formação de vigilante;
b) dotar o aluno de noções e técnicas básicas de prevenção e combate a incêndios, bem como capacitá-lo a adotar providências adequadas em caso de sinistros, principalmente na evacuação de recintos onde

são realizados grandes eventos;
c) capacitar o aluno a prestar assistência inicial em caso de emergência através de assimilação de conhecimento de primeiros socorros, com o fim de preservar a vida, minimizar os efeitos das lesões e auxiliar

na recuperação do sinistrado; e
d) dotar o aluno de habilidades para atuar corretamente, individualmente e/ou como membro de uma equipe de segurança, na execução dos planos de evacuação do recinto do grande evento, ou na execução

do plano de contingência.

Unid Objetivos Instrucionais Conteúdo Programático
Ao término das unidades, o aluno deverá ser capaz de: Integram o conteúdo programático:

1 conhecer formas de ataque.
interpretar os respectivos planos de reação elaborados pela empresa, como membro de uma equipe de segurança em
plano de contingência ou evacuação.
identificar sua parcela de participação no plano de reação.
praticar exercício simulado.

- técnicas e táticas utilizadas pelos criminosos;
- planos de reação;
- procedimentos diante de imprevistos;
- relatório da ocorrência (exercício prático);
- como acionar os órgãos de segurança pública;

elaborar relatórios.
prestar assistência inicial em caso de emergência, com o fim de preservar a vida, minimizar os efeitos das lesões e
auxiliar na recuperação da vítima.

- métodos de combate e extinção a incêndio;
- manejo dos extintores de incêndio;
- conceito de primeiros socorros;
- análise primária e secundária;
- transporte de feridos;
- acidentes traumáticos;
- hemorragias;
- reanimação cardio-pulmonar; e
- acionamento de equipe de para-médicos.

Estratégias de Ensino: Aula expositiva dialogada com auxilio de registros, planos e recursos audiovisuais.
Recursos: 1 professor e monitores.
Carga Horária: 5 h/a.

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE

DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.629, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3477 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa LIVRARIA CULTURA EDI-
TORA LTDA, CNPJ nº 62.410.352/0017-30 para atuar no Ceará.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.635, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3988 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa LIVRARIA CULTURA EDI-
TORA LTDA, CNPJ nº 62.410.352/0018-10 para atuar na Bahia.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.708, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/75240 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-

vará no D.O.U., concedida à empresa TECIDOS CASSIA NAHAS
LTDA, CNPJ nº 44.370.013/0004-70 para atuar em São Paulo.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 4.065, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DODEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe sãoconferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decretonº 89.056/83, atendendo à so-
licitação da parte interessada, deacordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3798 -DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação desteAlvará no D.O.U., concedida à em-
presa MASERV MARANHAO SEGURANCA ESERVICOS LTDA,
CNPJ nº 07.800.389/0001-07, especializada emsegurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,para atuar no Maranhão,
com Certificado de Segurança nº 3993/2012,expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 4.069, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe sãoconferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decretonº 89.056/83, atendendo à so-
licitação da parte interessada, deacordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4278 -DPF/AQA/SP, resolve: DECLARAR revista a
autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação desteAlvará no D.O.U., concedida à empresa MTS SE-
GURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 03.542.486/0001-88, espe-
cializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
4622/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 4.077, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decretonº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no

Processo nº 2012/4468 -DPF/AQA/SP, resolve: DECLARAR revista a
autorização de

funcionamento, válida por 01(um) ano da data de publicação
deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GFS SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 07.099.366/0001-09, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 4653/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 4.092, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3783 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa POSTO QUARTO DE MILHA
LTDA, CNPJ nº 04.077.577/0001-52 para atuar em Alagoas.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 36, DE 3 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4642 - DPF/SJE/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa EMURB - EMPRESA MU-
NICIPAL DE URBANISMO DE SAO JOSE DO RIO PRETO, CNPJ
nº 45.107.612/0001-16 para atuar em São Paulo.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 48, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-




